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INDICAÇÃO 
Nº 741/2018 

Considerando que a Lei Municipal nº 4.605, de 14 de maio de 2014 
"Autorizou o Poder Executivo a celebrar convênio com a "ANDE" Associação Nosso Desafio 
Pirassununga", para transferência de recmsos, objetivando a execução de programas com 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, risco social, trabalho e exploração 
infantil, numa demonstração cristalina de que a Entidade desenvolve excelente trabalho em nossa 
cidade; 

Considerando que essa Entidade desenvolve trabalho na área social com 
crianças e adolescentes de nossa cidade, principalmente, merecendo um olhar mais específico 
dos Poderes Constituídos; 

Considerando que a ANDE para que possa expandir suas atividades, criar 
novos projetos, receber verbas públicas, enfim, ter condições de melhor servir a população 
Pirassununguense, há a necessidade do Município doar UMA ÁREA de terras onde possa 
construir e nela realizar e desenvolver novos projetos em prol de nossa sociedade. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de doar uma área para a ANDE, possibilitando a 
Entidade construir e expandir os trabalhos sociais que desenvolve em nossa cidade, visando 
ainda, o recebimento de verbas públicas e ampliação de seus projetos com crianças e 
adolescentes. 

ntb 


